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IPVA 2026 poderá ser pago com desconto à vista ou parcelado em
até oito vezes

ATENÇÃO ÀS DATAS

Lorrana Carvalho | Sefaz-MT

Os proprietários de veículos licenciados em Mato Grosso já podem se programar para o pagamento do
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) de 2026, que poderá ser quitado à vista, com
desconto de 5% ou 3%, ou parcelado em até 8 vezes. Conforme calendário divulgado pela Secretaria de
Fazenda (Sefaz), as datas vencimento serão nos meses de março, abril e maio, de acordo com o final da placa
do veículo

Para veículos com placas terminadas em 1, 2, 3 e 4, o vencimento será no mês de março de 2026.
Pagamentos realizados até dia 10 terão desconto de 5%, e até dia 20, redução de 3%. O pagamento sem
desconto ou da primeira parcela deverá ser efetuado até 31 de março.

Os veículos com placas de finais 5, 6 e 7 terão vencimento em abril, com desconto de 5% para pagamentos
feitos até 10 e de 3% até o dia 20. O prazo para pagamento sem desconto ou da primeira parcela será até 30
de abril.

Para placas terminadas em 8, 9 e 0, o prazo com desconto de 5% será até 11 de maio, e o desconto de 3%
valerá até 20 de maio. O pagamento sem desconto ou a primeira parcela poderá ser efetuado até 29 de maio.

Nos casos de parcelamento, o contribuinte deve se atentar ao valor mínimo da parcela que deve ser de 25%
da UPF-MT vigente no mês da formalização. Além disso, as parcelas são mensais e consecutivas, com
vencimento sempre no final de cada mês.

Além das opções de pagamento previstas no calendário, os contribuintes cadastrados no Nota MT podem
obter abatimento adicional de até 10% no valor do IPVA, limitado a R$ 700. O benefício é válido
independentemente da forma de pagamento escolhida e pode ser acumulado com os demais descontos.

Como pagar

As guias para pagamento estarão disponíveis a partir de 1º de janeiro de 2026 no site da Sefaz. Os
proprietários poderão emitir o documento utilizando o número do Renavam ou o chassi do veículo.

Ao acessar o site para emissão dos boletos, é importante que o cidadão verifique se o endereço é o oficial da
Sefaz (www.sefaz.mt.gov.br), a fim de evitar golpes, comuns neste período de pagamento do tributo. A
orientação é digitar diretamente o endereço do site no navegador, evitando o uso de buscadores para acessar o
serviço.



Em caso de dúvidas, os contribuintes podem buscar orientação junto aos canais de atendimento da Sefaz,
disponíveis na opção Fale Conosco do portal da secretaria.


